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Resumo 

A implementação de sistemas de avaliação do desempenho no setor público constitui o principal 

elemento das reformas administrativas influenciadas pelos princípios da Nova Gestão Pública. A 

principal finalidade desta medida gestionária, apontada nos diversos discursos políticos, prende-se 

com o aumento de eficiência e com a motivação dos funcionários para atingirem níveis de 

desempenho elevados. 

Na literatura, surgem diferentes abordagens relativamente à eficácia desta medida no contexto da 

administração pública que apontam para conclusões contrárias: enquanto umas evidenciam os seus 

benefícios, outras procuram analisar as várias consequências não intencionadas decorrentes da 

aplicação desta medida que parecem mitigar tais benefícios. 

Em Portugal, a aplicação do SIADAP tem-se revestido de diversos problemas desde o início, em 

2004, produzindo diversas consequências não intencionadas e não mencionadas nos discursos de 

legitimação. Um estudo de caso conduzido por nós no setor hospitalar permitiu observar algumas 

destas consequências.  

No contexto atual de austeridade, em que se assiste a sucessivas tentativas de redução do estado social 

e da despesa com pessoal na administração pública, a avaliação do desempenho (assente em princípios 

meritocráticos de inspiração empresarial) torna-se numa ferramenta fundamental de legitimação no 

que respeita a decisões de afastamento dos funcionários públicos mais vulneráveis. 

 

Abstract 

The implementation of performance appraisal systems in the public sector is the key element of 

administrative reforms influenced by the principles of New Public Management. The main goal of this 

managerial measure, pointed out in several political discourses, regards the improvement of efficiency 

and employee motivation to achieve higher performances. 

Academic literature refers different approaches regarding the efficiency of this measure in public 

administration that point to opposite conclusions: while some show their benefits, others seek to 

analyze the various unintended consequences arising from the application of this measure that 

mitigate such benefits. 

In Portugal, the implementation of SIADAP has been accompanied by several problems since its start, 

in 2004, producing several unintended consequences that are not mentioned in the speeches of 

legitimation. A case study conducted by us in the hospital sector has showed some of these 

consequences. 

 In the current context of financial austerity, with successive attempts to diminish the Welfare State 

and to reduce personnel expenses in public administration, performance appraisal systems (based on 

meritocratic principles of business inspiration) becomes a fundamental tool of legitimation in respect 

of decisions on the exit of the most vulnerable employees. 
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Introdução 

As agendas de reforma administrativa das últimas décadas, influenciadas pelo paradigma da Nova Gestão 

Pública, conduziram à implementação de medidas managerialistas tendo por base a aplicação de princípios e 

modelos de gestão do setor privado, procurando dotar as respetivas administrações públicas de maior 

eficiência. Neste sentido, diversos países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico 

(OCDE) encetaram esforços com o objetivo de implementar sistemas de avaliação do desempenho. Esta 

medida managerialista tem sido perspetivada como um elemento central na gestão de qualquer serviço 

público (Moyhihan e Pandey, 2010) mantendo-se presente nas diversas agendas políticas reformistas. Os 

resultados observados no decorrer da sua aplicação parecem revelar a existência de consequências não 

antecipadas que condicionam a sua eficácia e contrariam a sua finalidade. 

O presente paper tem por objetivo apresentar uma discussão sobre as consequências não antecipadas da 

implementação de sistemas de avaliação do desempenho nos serviços públicos, baseados em princípios 

meritocráticos de inspiração empresarial. Esta discussão encontra-se estruturada em quatro partes. Na 

primeira parte procuramos abordar as principais vantagens e limitações da avaliação do desempenho no setor 

público que são referidas na literatura. Na segunda parte, abordamos a aplicação desta ferramenta no setor 

público português, apresentando também alguns resultados obtidos no âmbito de uma pesquisa empírica 

realizada por nós que parecem ilustrar algumas destas limitações. Discutiremos de seguida o papel da 

avaliação do desempenho no atual cenário de austeridade financeira e de redução da dívida pública. Por fim, 

serão apresentadas as principais conclusões. 

1. Avaliação do desempenho no setor público 

A implementação de sistemas de avaliação do desempenho no setor público tem constituído o principal 

elemento das políticas de reforma administrativa dos países da OCDE (Sanderson, 2001; Gianakis, 2002; 

McAdam et al, 2005; Christensen et al, 2006; Greiling, 2005 e 2006; Johnson e Shields, 2007; van Dooren, 

Bouckaert e Halligan, 2010). A sua aplicação começou a tornar-se mais visível a partir da década de 1980 

em todos os níveis governamentais – central, local e regional (Boyne et al., 2010), assentando em dois 

pressupostos: 1) possibilidade de mensuração do desempenho no setor público (Van Thiel e Leeuw, 2002) e 

2) remuneração em função do desempenho (Hanley e Nguyen, 2005; Marsden, 2010). As principais 

finalidades desta medida, apontadas nos discursos políticos de legitimação, prendem-se com a melhoria da 

produtividade dos serviços públicos e com a motivação dos seus funcionários (Bissessar, 2000; Hanley e 

Nguyen, 2005; Mayne, 2007). 

Os modelos de avaliação do desempenho implementados no âmbito desta medida assentam numa 

metodologia de gestão por objetivos, integrando de um modo geral quatro etapas: 1) definição de objetivos, 

2) planeamento da ação, 3) autocontrolo e 4) revisões periódicas (Drucker, 1954; Caetano, 1996). A 

introdução desta metodologia prevê que a organização se foque na mensuração e no controlo dos resultados, 

procurando alinhar os desempenhos individuais com os objetivos organizacionais e procurando obter um 

feedback constante (Bilhim, 2000 e 2013; Araújo, 2007).  

1.1. Benefícios da avaliação do desempenho 

A avaliação do desempenho no setor público tem vindo a ser perspetivada como uma ferramenta importante 

para o desenvolvimento de uma cultura de responsabilização e melhoria da produtividade (Taylor e Pierce, 

1999; Greiling, 2005; Ema, 2012). Na literatura, são enumerados diversos benefícios decorrentes da 

aplicação desta ferramenta de gestão, nomeadamente, o seu contributo para a clarificação e para a 

concretização das estratégias organizacionais, possibilitando fazer comparações entre os diversos serviços 

públicos (OECD, 1995; Taylor e Pierce, 1999; Bilhim, 2000; Madureira e Rodrigues, 2007; Kourtit e Waal, 

2008, Aguinis, Joo e Gottfredson, 2011). Alguns autores (e.g. Osborne e Gaebler, 1992; Wholey e 

Newcomer, 1997; Behn, 2003; Askim, 2007; Madureira e Rodrigues, 2007; Ema, 2012) referem a relevância 

das informações que a avaliação do desempenho poderá fornecer e a possibilidade de ser utilizada para a 

tomada de decisões no que se refere a orçamentação, alocação de recursos, planeamento e motivação dos 
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funcionários, através da atribuição de recompensas para os melhores desempenhos e de correções dos 

desempenhos menos bons. Outra vantagem apontada diz respeito à facilitação no processo de comunicação 

entre os gestores e os funcionários sobre os seus desempenhos (Aguinis et al, 2011; Conrad e Guven-Uslu, 

2012), pressupondo a clarificação dos contributos individuais na concretização das estratégias 

organizacionais (Julnes e Mixcóatl, 2003). 

1.2. Limitações da avaliação do desempenho no setor público 

A par do reconhecimento de diversos benefícios decorrentes da aplicação de sistemas de avaliação do 

desempenho em serviços públicos, baseados em princípios de gestão privada, existem também diversas 

abordagens críticas sobre o sucesso desta aplicação, pressupondo que as diferenças entre os setores público e 

privado levarão as respetivas organizações a responder de forma diferente (Proper e Wilson, 2003; Stoleroff 

e Pereira, 2008). As principais dissemelhanças que sustentam esta visão referem-se a (Bilhim, 2000; 

Bissessar, 2000; Pollitt, 2003; Madureira e Rodrigues, 2007; Rantanen et al, 2007; Ema, 2012; Frey et al, 

2013): 

- Contradição entre o interesse público e a obtenção de lucro; 

- Restrições legais e ambiente político inerentes à gestão pública; 

- Preocupação com o cumprimento de normas em detrimento da concretização de resultados, levando 

muitas vezes a sobrepor os aspetos processuais (i.e. o “como deve ser feito”) ao que deve ser feito; 

- A maior parte dos fundos no sector público advém da liquidação de impostos; 

- Os objetivos de desempenho são definidos em função da missão do serviço público, ao invés do lucro, o 

que leva muitas vezes à sua ambiguidade; 

- A avaliação da qualidade prende-se essencialmente com a medição do nível de satisfação dos clientes. 

No setor público, o aumento da qualidade pode significar um acréscimo dos custos; 

- Os serviços são prestados ao cidadão em geral, de forma indiferenciada, e não a um público restrito e 

selecionado como sucede no setor privado. 

Tendo em conta as diferenças assinaladas nos modelos organizativos dos dois setores, compreende-se que o 

sucesso na implementação de medidas gestionárias, de inspiração empresarial, na administração pública 

possa ser condicionado por diversos fatores relacionados com as suas próprias especificidades. No que 

respeita à avaliação do desempenho assente em objetivos quantitativos individuais, diversos fatores poderão 

interferir na fase de implementação do sistema, tornando impossível a antecipação de todas as consequências 

decorrentes desta aplicação. Seguidamente, procuramos abordar algumas das consequências não antecipadas.  

a) Resistência à mudança para uma cultura de números 

A administração pública caracteriza-se, de um modo geral, por apresentar uma cultura organizacional mais 

vocacionada para o cumprimento de normas e procedimentos administrativos em detrimento dos fins e 

objetivos (Bilhim, 2000; Araújo, 2001; Madureira e Rodrigues, 2007). Neste contexto, a implementação de 

sistemas de avaliação do desempenho assentes em objetivos quantitativos e recompensas individuais afigura-

se como um processo complexo e difícil, podendo originar resistências por parte dos atores. O grau de 

complexidade será tanto maior quanto mais burocratizada for a organização e maior o seu distanciamento em 

relação a uma cultura de meritocracia e de inovação (Bilhim, 2000; Araújo, 2001; Ema, 2012; Hood, 2012). 

b) Fixação em medidas quantitativas para avaliar os desempenhos e manipulação de resultados  

Os sistemas de avaliação do desempenho pressupõem a utilização de indicadores de medida (Laegreid et al, 

2006) que se baseiam na quantificação de outputs
i
. A fixação em medidas quantitativas para mensurar os 

desempenhos individuais, sem contemplar as suas componentes qualitativas (Mayne, 2007), poderá conduzir 

a uma visão limitada dos resultados atingidos. Mais ainda, a fixação na quantificação poderá igualmente 

levar à escolha propositada de indicadores de medida mais fáceis de mensurar, independentemente da sua 

relevância para os objetivos do serviço, diminuindo assim a qualidade dos dados fornecidos pela avaliação 
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do desempenho. De igual forma, os dados poderão ser obtidos e/ou reportados de modo a evidenciar 

resultados específicos ou a ir ao encontro de determinadas agendas (Van Dooren e Thijs, 2010; Van Dooren 

et al, 2010; Hood, 2012). Por seu lado, a utilização sistemática dos mesmos indicadores de medida poderá 

inibir a capacidade de inovação da organização, pois procura-se recompensar a reprodução de padrões 

anteriores de desempenho numa perspetiva de melhoria contínua (Smith, 1995; De Bruijn, 2002; Van Thiel e 

Leew, 2002; Ryan, 2011). 

c) Aumento de custos 

A avaliação do desempenho implica um aumento de custos para o Estado e para a organização (Van Thiel e 

Leew, 2002; Greiling, 2005). Os modelos implementados têm sido apontados como excessivamente 

burocráticos, envolvendo um grande número de recursos e de tempo (Ho, 2003; Curristine, 2005; Greiling, 

2005; Julnes, 2006; Ema, 2012) que poderiam ser utilizados para melhorar o desempenho (Christensen et al, 

2014). Paralelamente, o reconhecimento de desempenhos mais elevados é feito através da atribuição de 

prémios pecuniários ou de progressões na carreira, o que contribui também para o aumento de custos. A este 

respeito, refira-se que os constrangimentos de ordem financeira, que caracterizam várias administrações 

públicas, representam uma dificuldade na implementação desta ferramenta, pois limitam o montante 

disponível para recompensar os melhores desempenhos (Margolis, 2000), podendo mesmo não ocorrer a 

atribuição de prémios por falta de verbas. 

d) O sistema de avaliação é (des)motivador 

Uma das finalidades dos sistemas de avaliação do desempenho, apontada nos discursos políticos, refere-se à 

motivação dos funcionários, através da clarificação dos contributos individuais e da recompensa dos 

melhores desempenhos. Porém, a literatura refere que os funcionários avaliados tendem a revelar-se 

desmotivados e céticos em relação ao sistema e aos seus benefícios, não percebendo finalidade do mesmo 

(Marsden e Richardson, 1992; Marsden, 2004 e 2010; Rantanen et al, 2007). Este fenómeno torna-se mais 

frequente quando os sistemas de avaliação promovem a diferenciação e a competição entre pares, pois os 

funcionários tendem a percecionar o sistema como gerador de iniquidades e subjetividades, beneficiando uns 

em detrimento de outros (Marsden e Richardson, 1992; Julnes e Mixcóatl, 2003) e a relação entre 

desempenho e remuneração é vista como pouco objetiva (Marsden e Richardson, 1992; Coates, 2004).  

e) Utilização da avaliação do desempenho para outros fins 

 A avaliação do desempenho poderá ser utilizada para outros fins que não apenas a mensuração dos 

contributos individuais. A este respeito, Marsden (2004) considera que a avaliação do desempenho pode ser 

usada como um instrumento de negociação de novas normas e padrões de desempenho por parte dos 

gestores, contando com a complacência do maior número possível de trabalhadores, através de acordos 

explícitos ou tácitos. Por outro lado, também pode ser utilizado para afastar da administração pública os 

funcionários mais vulneráveis de forma legitimada, através de critérios meritocráticos (Stoleroff, 2013). 

Assim, a avaliação do desempenho terá duas faces: uma no sentido em que poderá servir de incentivo, ao 

clarificar quais são os objetivos a atingir e as formas de recompensar os desempenhos elevados; e uma outra 

relacionada com a possibilidade de pressionar os funcionários a atingir níveis de desempenho mais elevados, 

sob pena de perderem a sua remuneração ou mesmo os seus empregos (Marsden, 2004).  

2. A avaliação do desempenho no setor público em Portugal 

Em Portugal, a introdução de modelos de avaliação do desempenho baseados no cumprimento de objetivos 

teve início em 2004, após a aprovação do Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Administração 

Pública – SIADAP
ii
, com referências explícitas à Nova Gestão Pública (Rhodes et al, 2012; Gonçalves, 

2013; Stoleroff, 2013). Este modelo procura fomentar a diferenciação de desempenhos, através da aplicação 

de percentagens máximas para atribuição das classificações mais elevadas. Os resultados da avaliação 

produzem efeitos em termos de progressão na carreira, renovação de contratos, nomeação definitiva 

(Stoleroff, 2013) e pagamentos de prémios de desempenho. 
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A sua aplicação aos funcionários revestiu-se, desde então, de diversos problemas que estiveram na origem de 

vários conflitos entre o governo e diferentes grupos profissionais que se opuseram ao processo, alegando 

inadequação do modelo às especificidades da sua carreira. Isto levou a que o SIADAP fosse aplicado apenas 

às carreiras do regime geral e a sua taxa de implementação não ultrapassou os 25% nos primeiros três anos 

(Araújo, 2007). Este cenário impeliu o governo seguinte a introduzir alterações em 2008, mantendo, todavia, 

os mesmos princípios orientadores e a diferenciação de desempenhos. As carreiras especiais continuaram a 

não ser abrangidas por este modelo, havendo lugar à negociação com os sindicatos de modelos específicos 

para cada carreira especial. Posteriormente, em 2013, foram introduzidas novas alterações, aprovadas pela 

Lei do Orçamento de Estado de 2013 (Lei n.º 66-B/2012, 31 Dezembro), prevendo um alargamento do ciclo 

de avaliação de um ano para dois anos. 

A par dos diversos conflitos e formas de manifestação que têm acompanhado a implementação do SIADAP, 

a avaliação do desempenho segundo este modelo parece produzir diversas consequências não intencionadas 

que poderão comprometer a sua eficácia. Algumas destas consequências foram observadas num estudo de 

caso conduzido por nós em 2008 e 2009, no período da implementação da segunda versão do SIADAP (Lei 

n.º 66-B/2007, 28/12). Seguidamente, descreveremos de forma sucinta o referido estudo e discutiremos as 

principais consequências não intencionadas evidenciadas. 

2.1. Estudo de caso 

O estudo de caso
iii
 que aqui se apresenta de forma sucinta teve por objetivo analisar as atitudes dos 

funcionários públicos face à implementação do SIADAP num centro hospitalar do distrito de Lisboa. Para a 

recolha de dados optou-se por uma triangulação de métodos extensivos e intensivos que consistiu na 

aplicação de um inquérito por questionário a funcionários integrados no regime geral da Administração 

Pública (com e sem experiência de avaliação do desempenho em sede de SIADAP); e na realização de 

entrevistas semi-diretivas a gestores (i.e. administradores hospitalares, diretores de serviço e coordenadores) 

e a delegados sindicais. As variáveis consideradas neste estudo e as respetivas dimensões encontram-se 

ilustradas na figura 1. 

 

 

 

Figura 1 – Representação esquemática do modelo de análise do estudo de caso. 

 

As atitudes foram medidas com base em cinco dimensões (Motivação, Ambiente de Trabalho, Progressão na 

carreira, Perceção de justiça na avaliação; Satisfação com o anterior sistema de avaliação do desempenho) e 

avaliadas numa escala de cinco pontos, em que: 1= “Discordo totalmente”; 2 = “Discordo em parte”; 3 = 

“Concordo”; 4 = “Concordo totalmente”; 5= “Sem opinião”. 
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No estudo extensivo participaram 80 indivíduos, maioritariamente do sexo feminino (64%) e com idades 

compreendidas entre os 23 e os 60 anos, sendo que 35% dos respondentes se situava na faixa etária dos 

31-40 anos e 21% se situavam na faixa etária seguinte (i.e. 41-50 anos). No que respeita a habilitações 

académicas, 49% dos indivíduos possuíam o ensino secundário completo. Os respondentes pertenciam a 

grupos profissionais diferentes, sendo os mais frequentes o grupo dos auxiliares e o grupo dos 

administrativos. A maioria dos respondentes (80%) já havia sido avaliada pelo seu desempenho em sede 

de SIADAP.  

O estudo intensivo teve por objetivo complementar e enquadrar a análise dos dados recolhidos através 

do inquérito por questionário e consistiu na realização de entrevistas a dois administradores 

hospitalares, a três delegados sindicais e a cinco chefias intermédias.  

Os resultados obtidos nos dois estudos parecem evidenciar a ocorrência de consequências não 

intencionadas decorrentes da aplicação do SIADAP neste serviço, sendo as principais:   

a) Desmotivação e ceticismo 

A análise das atitudes dos funcionários face à implementação do SIADAP revelou uma baixa motivação 

por parte dos trabalhadores dos diferentes grupos profissionais estudados. As chefias intermédias, que 

são simultaneamente avaliadores e avaliados, apresentaram-se como o grupo menos motivado (ver 

tabela 1). 

 

Grupo Profissional Média 

Administrativos 2,22 

Auxiliares 2,20 

Técnicos Superiores 2,10 

Chefias Intermédias 1,60 

 

Tabela 1 – Média das respostas aos itens da dimensão “Motivação”, por grupo profissional.  

 

Os dados recolhidos nas entrevistas corroboraram este resultado, como ilustra o exemplo que se segue:  

“Os [funcionários] em fim de carreira acho que se desmazelaram – “Eu quero lá saber! Eu estou 

aqui mais dois ou três anos e não quero saber”. Delegado sindical 1 

Associado à baixa motivação foi também relatado o sentimento de ceticismo dos funcionários 

relativamente ao sistema de avaliação, decorrente do facto de não percecionarem a existência de 

benefícios e de recompensas relativamente ao seu esforço e mérito. 

“Em termos monetários, as pessoas não veem depois o reverso da medalha – ‘ai, a gente esforça-se 

e não ganhamos mais nada por isso?’. Eu acho que devíamos dar, de facto, alguma coisa monetária 

porque as pessoas precisam dessa motivação. “Delegado sindical 2 

Estes resultados parecem indicar que uma das principais finalidades do modelo implementado não terá 

sido concretizada, ou seja, a avaliação do desempenho com base em critérios meritocráticos não 

contribui para a motivação dos funcionários. 

Tendo em conta estes resultados, constata-se que uma das principais finalidades do SIADAP – a 

motivação dos funcionários – não terá sido concretizada neste serviço. Mais ainda, a aplicação deste 

sistema gerava desconfiança por parte dos funcionários que não conseguiam percecionar os seus 

benefícios em termos de avaliação e reconhecimento do desempenho.  
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b) Aumento da competição entre pares 

O aumento da competição entre pares foi também relatado como uma consequência negativa e não 

intencionada da aplicação do SIADAP neste serviço, decorrente da promoção de uma cultura de meritocracia 

e de diferenciação de desempenhos, que limita a atribuição de classificações mais elevadas por meio de 

quotas.  

“Uma competitividade estranha! Não é salutar. (…) Já se está a apontar o dedo por isto, por aquilo e 

por outro. E não se aponta diretamente à colega. Vai-se apontar diretamente ao chefe”. Delegado 

sindical 1 

Esta competitividade entre pares era considerada um fenómeno ameaçador da estabilidade das equipas de 

trabalho.   

Os dados aqui reportados foram recolhidos numa fase prévia à implementação de um conjunto de medidas 

austeritárias direcionadas para várias áreas da gestão de recursos humanos da administração pública. 

No ponto seguinte, procuramos abordar a problemática da avaliação do desempenho, de acordo com os 

princípios do SIADAP, num cenário de austeridade crescente.  

3. As políticas de austeridade e as consequências (não) intencionadas da avaliação do 

desempenho 

A crise económica que se instalou no espaço europeu nos finais da década passada (Ladi, 2012; Lodge e 

Hood, 2012; Lodge, 2013) conduziu à implementação de uma avalanche de medidas de austeridade, tendo 

em vista a redução da despesa pública (Stoleroff, 2013). Porém, esta sucedânea de medidas tem-se revelado 

insuficiente, requerendo frequentemente uma série de medidas adicionais (id, ibid.). É possível distinguir a 

existência de duas fases neste processo: a primeira corresponde às medidas implementadas pelo governo 

socialista de José Sócrates com a finalidade de evitar uma intervenção externa; a segunda corresponde à 

aplicação de medidas pelo governo de coligação de centro direita PSD/CDS-PP, no âmbito do Memorando 

de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica – MoU - acordado com a Troika como 

contrapartida para receber assistência financeira no valor de 78 mil milhões de euros (Ladi, 2012; Rato, 

2013). Este documento reafirma as medidas previstas no Programa de Estabilidade e Crescimento do 

governo anterior numa perspetiva de redução de custos relacionados com o trabalho e no aumento da 

competitividade externa (Stoleroff, 2013). 

No que se refere à redução da despesa com trabalhadores da administração pública, o governo socialista já 

havia implementado diversas medidas que passavam por cortes salariais de 3,5% a 10% em remunerações 

iguais ou superiores a 1500 € brutos, o congelamento das progressões nas carreiras e do pagamento de 

prémios de desempenho, bem como a suspensão de novas admissões (Lodge e Hood, 2012; Stoleroff, 2013). 

Todavia, as medidas mais duras têm vindo a ser aplicadas pelo governo sucessor que, embora procurando 

fundamentar a legitimidade das mesmas com base no MoU, extrapolou o estipulado no documento. Algumas 

das medidas consistiram na suspensão do pagamento dos subsídios de férias e de Natal dos trabalhadores do 

Estado em 2012 (que viria a ser retomado no ano seguinte, após a decisão de inconstitucionalidade pelo 

Tribunal Constitucional - TC); na criação de uma taxa extraordinária sobre os rendimentos de trabalho; na 

redução do número de funcionários públicos (1% na administração central e 2% na administração local); na 

redução do limite mínimo de remuneração ilíquida para aplicação de cortes, passando de 1500€ ilíquidos 

para 675€ ilíquidos
iv
; na criação de um sistema de requalificação dos trabalhadores em funções públicas, em 

substituição do anterior regime de mobilidade especial e no aumento do horário de trabalho para 40 horas 

semanais. A proposta do governo previa, inicialmente, a desvinculação dos trabalhadores colocados em 

situação de mobilidade especial ao fim de doze meses, mas foi alterada após o TC a declarar como 

inconstitucional.  

Neste cenário de austeridade e de redução rápida da despesa com pessoal, a avaliação do desempenho parece 

assumir um papel central na legitimação de decisões relativamente à racionalização dos recursos humanos da 

administração pública. Por um lado, torna-se possível e legítimo afastar os funcionários através de critérios 
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meritocráticos, em que a colocação em situação de mobilidade especial e a sua reafectação dependem dos 

resultados da avaliação do desempenho. Por outro lado, a inexistência de recompensas associadas à avaliação 

do desempenho, acompanhada de uma pressão por parte dos gestores para atingir objetivos fixados 

superiormente, poderá levar os trabalhadores a tomarem a decisão de se desvincular da administração pública 

considerando que os benefícios daí retirados superam os custos associados à sua saída. Isto porque cada vez 

lhes é exigido um maior esforço, sem qualquer tipo de recompensa, e a remuneração auferida é cada vez 

menor (fruto dos cortes salariais, do aumento de impostos sobre os rendimentos de trabalho e do alargamento 

do horário laboral). No que respeita aos contratos a prazo, a sua não renovação pode ser igualmente 

legitimada pelos resultados da avaliação do desempenho. Neste sentido, a aplicação de critérios 

meritocráticos poderá facilitar a redução do número de trabalhadores, através do afastamento dos 

funcionários mais vulneráveis. Assim, tendo em conta os objetivos do Governo em termos da diminuição de 

despesa com pessoal, poder-se-á questionar se as consequências da implementação do SIADAP consideradas 

como não intencionadas levarão ao surgimento de outras consequências intencionadas (pelo Governo) no 

atual contexto de austeridade financeira, nomeadamente a redução de despesa com pessoal e a saída de 

funcionários de forma legitimada. 

4. Considerações finais 

A implementação de sistemas de avaliação do desempenho no setor público produz diversas consequências, 

sendo que nem todas foram desejadas ou antecipadas pelos reformadores, afastando-se da sua finalidade 

inicial. 

Contudo, no atual cenário de austeridade com a introdução de medidas que visam a redução do estado social, 

a avaliação do desempenho parece assumir uma nova finalidade - legitimar as decisões em termos de 

racionalização da despesa com pessoal (que passa por exemplo pelo afastamento de um grande número de 

funcionários com base em critérios meritocráticos), produzindo neste contexto consequências intencionadas. 
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